
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMI-
COS, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 

Lei nº 2835, de 2019, do Senador Angelo 
Coronel, que altera o Anexo III da Lei nº 11.182, 

de 2005, que cria a Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC, e dá outras providências, para 
reduzir a taxa de emissão de certificado de 

homologação de tipo de avião, helicóptero, 
dirigível e balão. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos o 
Projeto de Lei nº 2835, de 2019, do Senador Angelo Coronel, que altera o 
Anexo III da Lei nº 11.182, de 2005, que cria a Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC, e dá outras providências, para reduzir a taxa de 
emissão de certificado de homologação de tipo de avião, helicóptero, 

dirigível e balão. 

A proposição contém dois artigos, o primeiro dos quais veicula 

a alteração descrita na ementa, reduzindo a referida taxa de Certificado de 
Homologação de Tipo (CHT) para avião com peso máximo de decolagem 

menor que 5.700 kg, helicóptero com peso máximo de decolagem menor 
que 2.730 kg, dirigível e balão, dos atuais R$ 891.310,61 para R$ 

31.402,18. O segundo artigo é a cláusula de vigência imediata. 

Argumenta o autor na justificação que a tarifa cobrada pela 

certificação chega a ser várias vezes mais cara que um balão nacional, que 
é de aproximadamente R$ 60.000,00, ao passo em que a tarifa aplicada aos 
produtos estrangeiros, de mesma natureza, é de R$ 31.402,18. Portanto, o 

projeto busca corrigir essa distorção. 
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O projeto foi distribuído apenas a esta Comissão, cabendo 
decisão terminativa. Não houve apresentação de emendas no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com interpretação combinada dos arts. 91, inciso I, 

e 99, inciso IV, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, os 
projetos de lei de autoria de senador que tratem de tributos, como é o caso, 

podem ser analisados em caráter terminativo pela CAE. 

Por ser a única comissão a analisar o PL, é necessário ainda 

tratar dos aspectos formais – constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade e técnica legislativa. 

Não vemos óbices quanto à constitucionalidade ou juridicidade 
do PL. A tramitação cumpriu os requisitos regimentais e a técnica 

legislativa é adequada. 

Quanto ao mérito, reconhecemos as razões do autor. Sabemos 
que o processo de homologação de uma aeronave não é trivial, porém a 

taxa cobrada por esse serviço não pode inviabilizar a inovação nesse 
segmento que é a porta de entrada para a fabricação de aeronaves maiores.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do PL 

nº 2835, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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